
 
 
 

 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA 

DE USO DE SISTEMA INTEGRADO PARA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL EM 

PLATAFORMA ONLINE COM OS SERVIÇOS DE CONVERSÃO DE DADOS, 

IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO, PARA O INTERESSE DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA 

SUDENE- CIMAMS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNIT.R$ 

VALOR 

TOTAL-R$ 

1 

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 

SISTEMA INTEGRADO PARA GESTÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL EM PLATAFORMA ONLINE COM 

OS SERVIÇOS DE CONVERSÃO DE DADOS, 

IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E 

MANUTENÇÃO, À SABER: 
 

Almoxarifado; 
12 

Meses 

Recursos Humanos/Folha de 

pagamento; 

12 

Meses 

Portal do servidor 
12 

Meses 

Controle de Frotas; 
12 

Meses 

Compras, Licitações, Contratos 

e PNCP; 

12 

Meses 

Patrimônio; 
12 

Meses 

Portal da Transparência; 
12 

Meses 

Sistema de Contabilidade 

Pública, Tesouraria e 

Planejamento; 

12 

Meses 

MES 12   



 
 
 

 
 

 

 

E-Social; 
12 

Meses 

Controle Interno 
12 

Meses 

Processo digital; 
12 

Meses 

GED - Gestão eletrônico de 

documentos; 

12 

Meses 

Migração, implantação e 

Customização 

01 

Serviço 

Treinamento 
01 

Serviço 

 

1.2. Os serviços desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4.  O prazo de vigência da contratação é 12 meses, contados da data da assinatura, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5.  O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a interrupção pode 

comprometer a continuidade das atividades da Administração do CIMAMS, e cuja 

necessidade de contratação PODERÁ estender-se por mais um exercício financeiro.  

1.6.  O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.7. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

1.8. O Plano Anual de Contratação ainda não foi implementado por esta 

Administração, cabendo ainda sua regulamentação e elaboração. O texto da Lei nº 

14.133/2021, ao dispor sobre o tema, utiliza o verbo “poderão” ao prever a elaboração 

do Plano de Contratação Anual, reservando aos entes federados a discricionariedade 

quanto à sua confecção.  

1.9. Assim, embora o PCA não seja obrigatório, considerando que tal questão ainda 

não foi regulamentada no âmbito deste órgão, diante das necessidades que foram 



 
 
 

 
 

abordadas no Estudo Técnico Preliminar, necessário o prosseguimento do processo de 

compra independente deste documento.  

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.10. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudo Técnico Preliminar. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

1.11. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

1.12. A contratada deverá assumir  a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos 

serviços a serem prestados. 

1.13. Contratada deverá observar no que couber, as recomendações voltadas para 

sustentabilidade ambiental, conforme inc. IV do art. 11 da Lei 14.133/2021. 

1.14. Priorizar a utilização de equipamentos e sistemas que consubstanciem menos 

energia. 

1.15. Implementar sistemas de monitoramento para identificar pontos de desperdício e 

otimizar o consumo energético, buscando a redução do consumo global.  

1.16. Investir em fontes de energia renovável, como energia solar e eólica, para reduzir 

a dependência de combustíveis fósseis e as emissões de carbono.  

1.17. Priorizar o uso de softwares e tecnologias que minimizem o impacto ambiental, 

como a cloud computing para reduzir a necessidade de hardware e a adoção de práticas 

de desenvolvimento sustentável (conforme o caso). 

1.18. Implementar programas de reciclagem e destinação adequada de resíduos, 

incluindo resíduos eletrônicos e resíduos de papel.  

1.19. Garantir que o sistema seja acessível a todos os usuários, incluindo pessoas com 

deficiência, com a utilização de tecnologias de acessibilidade e a adoção de padrões de 

desenho web acessível.  

1.20. Promover a transparência nas informações e nos processos, com a divulgação de 

dados e informações em formatos acessíveis e reutilizáveis.  



 
 
 

 
 

1.21. Buscar a eficiência nos processos de gestão, reduzindo o desperdício de tempo e 

recursos.  

1.22. Implementar medidas de segurança para proteger a privacidade dos dados e 

evitar fraudes e vazamentos.  

1.23. Implementar práticas de gestão da informação, como arquivamento digital e 

gestão de documentos, para otimizar a utilização de recursos.  

Subcontratação 

1.24. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

1.25. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões a seguir: 

1.26.  Trata-se de serviço sem dedicação exclusiva de mão de obra, que não enseja 

eventual responsabilização da Administração Pública por encargos previdenciários ou 

trabalhistas; 

1.27. Não há impacto na continuidade da prestação dos serviços públicos; 

1.28. A exigência de garantia não é prática de mercado nesse nicho de negócios. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

1.29. O objeto deste termo dever ser executados no ambiente tecnológico da 

informação. 

1.30. O sistema deverá funcionar nos principais navegares web. 

1.31. Todos os softwares componentes devem permitir, sem comprometer a 

integridade do Sistema proposto, a sua adaptação às necessidades da contratante. 

1.32. A recuperação de falhas deverá ser, na medida do possível, automática, 

ocorrendo de forma transparente ao usuário. O sistema deverá conter mecanismos de 

proteção que impeçam a perda de transações já efetivadas pelo usuário. 

1.33. O sistema deverá permitir a realização de backups dos dados de forma on-line 

(com o banco de dados em utilização). 

1.34. As transações no sistema, preferencialmente, devem ficar registradas 

permanentemente com a indicação do usuário, data, hora exata, hostname e endereço IP, 

informação da situação antes e depois, para eventuais necessidades de auditoria 

posterior. 



 
 
 

 
 

1.35. Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se 

automaticamente, sem intervenção de operador, de modo a resguardar a última 

transação executada com êxito, mantendo a integridade interna da base de dados 

correspondente ao último evento completado antes da falha. 

1.36. As tarefas deverão ser acessíveis somente a usuários autorizados especificamente 

a cada uma delas. O sistema deve contar com um catálogo de perfis de usuários que 

definam padrões de acesso específicos por grupos de usuários. Para cada tarefa 

autorizada, o administrador de segurança deverá poder especificar o nível do acesso 

(somente consulta ou também atualização dos dados). 

1.37. As autorizações ou desautorizações, por usuário, grupo ou tarefa, deverão ser 

dinâmicas e ter efeito imediato. 

1.38. As principais operações efetuadas nos dados deverão ser logadas (deve-se 

registrar histórico), de forma a possibilitar auditorias futuras. 

1.39. Quanto ao acesso aos dados, o gerenciador deverá oferecer mecanismos de 

segurança que impeçam usuários não autorizados de efetuar consultas ou alterações em 

alguns dados de forma seletiva. 

1.40. A contratada deve prestar, pelo período da execução do contrato, os seguintes 

serviços suporte em todos os módulos. 

1.41. A Proponente deverá promover a contínua atualização legal dos softwares, de 

forma que o objeto deste termo atenda a legislação vigente. 

1.42. O objeto será executado sob o regime de execução indireta, conforme a 

programação da Administração e mediante a emissão da Autorização de início de 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 

1.43. O CONTRATO a ser firmado entre a Administração e a empresa contratada, incluirá as 

condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução 

do objeto e também do Termo de Referência. 

1.44. O CONTRATO firmado com a Administração não poderá ser objeto de cessão ou 

transferência, ficando o mesmo passível de penalidade e sanção, inclusive rescisão. 

1.45. Correrá por conta da Empresa contratada qualquer indenização por danos causados a 

Administração ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto licitado. 

1.46. Para atender a seus interesses, a Administração se reserva o direito de alterar 

quantitativos, sem que implique a alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos aos 

limites estabelecidos no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

1.47. A Administração se reserva o direito de não receber a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO em 

desacordo com o previsto no instrumento convocatório e Termo de Referência, podendo 

cancelar o CONTRATO e aplicar o disposto no artigo 137, da Lei Federal 14.133/21. 



 
 
 

 
 

1.48. Verificando-se caso de força maior ou caso fortuito, nos do art. supracitado, a Empresa 

contratada se obriga a comunicar, por escrito, a Administração, a ocorrência do evento, 

suspendendo-se suas obrigações, enquanto perdurar tal situação. 

1.49. A empresa contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do CONTRATO, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao CIMAMS, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a manutenção do CONTRATO. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1.50. A Contratada obriga-se a: 

a) Executar o contrato no melhor padrão de qualidade e executar a PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 

danos ou faltas que a mesma venha cometer no desempenho de suas funções. 

b) Prestar os esclarecimentos solicitados. 

c) Permitir e facilitar à Fiscalização da Administração, inspeção da PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS a serem entregues, prestando todas as informações solicitadas pela 

Administração. 

d) Informar à Fiscalização da Administração a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou 

circunstâncias que possam atrasar ou impedir a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS no prazo 

requisitado pela Administração e estabelecido pelo contrato, sugerindo as medidas para 

corrigir a situação. 

e) Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, previdenciários e 

trabalhistas, resultantes do cumprimento deste instrumento. 

f) Realizar a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO no endereço indicado, conforme os prazos 

estabelecidos, visando assegurar o seu pleno uso, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste instrumento.  

g) Executar a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO conforme solicitação do órgão Contratante 

responsável por gerir o CONTRATO, em sua totalidade, condições normais, na melhor 

técnica, obedecendo rigorosamente às normas de segurança pertinentes. 

h) Atender prontamente às reclamações da Administração, bem como reparar, corrigir, 

remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO 

em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO 

i) Designar um representante para acompanhar a execução do CONTRATO. 

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos SERVIÇOS entregues, substituindo, 

imediatamente, aqueles que apresentarem qualquer categoria de vício ou imperfeição, 

ou não se adequarem às especificações, parte integrante deste Termo, sob pena de 

aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão do CONTRATO.  



 
 
 

 
 

k) Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela Contratante 

com respeito à execução deste CONTRATO. 

l) A empresa contratada obriga-se no direito de manter em toda a vigência do 

CONTRATO firmado entre as partes as condições de habilitação em dia. 

m) Arcar com as despesas de alimentação, combustível e hospedagem dos profissionais 

da empresa quando do serviço der na sede da CONTRATANTE. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

1.51. Executar a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO conforme solicitação do CIMAMS ou a quem 

esta determinar, responsável por gerir o CONTRATO integralmente, fixando-lhe prazo para 

corrigir irregularidades observadas na PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.  

1.52. Efetuar os pagamentos devidos à empresa nas condições estabelecidas. 

1.53. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO, 

nos termos do artigo 117, da Lei Federal n.º 14.133/21. 

1.54. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

que venham a ser solicitados pelos colaboradores (empregados) da Contratada. 

1.55. Dispor máquinas e equipamentos (computadores) capazes de viabilizar a 

executabilidade do sistema. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

1.56. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

1.57. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

1.58. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

1.59. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

1.60. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 



 
 
 

 
 

Fiscalização 

1.61. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

1.62. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV). 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

1.63. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

1.64. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23


 
 
 

 
 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

1.65. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

1.66. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

1.67. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

1.68. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X).  

1.69. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI).  

1.70. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

1.71. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 



 
 
 

 
 

1.72. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

1.73. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (Quinze) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X 

do, de 2021 (Decreto nº 11.246, de 2022). 

1.74.  O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

1.75. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

1.76. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

1.77.  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

1.78.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

1.79. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

1.80. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação, Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão. 



 
 
 

 
 

1.81. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

1.82. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

1.83.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato 

Liquidação 

1.84. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

1.85. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

o prazo de validade; 

a data da emissão;  

os dados do contrato e do órgão contratante;  

o período respectivo de execução do contrato;  

o valor a pagar; e  

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.86.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

1.87.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 
 
 

 
 

1.88. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

1.89. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

1.90. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

1.91. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

1.92. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

1.93. O pagamento será efetuado mensalmente até o 10º dia do mês subsequente, 

conforme execução dos serviços, contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

1.94. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

1.95. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.96. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

1.97. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 
 

 
 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

1.98. Não haverá a antecipação de pagamento por qualquer solicitação de 

fornecimento indicados neste Termo de Referência. 

Cessão de crédito 

1.99. Não haverá cessão de crédito. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

1.100. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.  

Forma de fornecimento 

1.101. O fornecimento do objeto será mensal. 

Exigências de habilitação 

1.102. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

1.103. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.104. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

1.105. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 
 
 

 
 

1.106. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 

será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 

de março de 2020. 

1.107. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.108. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

1.109. OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR 

ACOMPANHADOS DE TODAS AS ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO 

RESPECTIVA. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

1.110. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

1.111. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.112. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.113. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual/Distrital) ou 

(Municipal/Distrital) relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

1.114. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do 

fornecedor,  na forma da lei; 

1.115. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva da sua sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

1.116. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).  

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 
 
 

 
 

1.116.1.  Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação 

judicial, a mesma deverá vir acompanhada de documento expedido pelo Poder 

Judiciário de que a interessada está autorizada a participar de procedimento 

licitatório. 

1.117. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, nos termos do art. 69, 

inciso I da Lei 14.133/21; 

 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

 O Balanço Patrimonial deve estar assinado pelo representante legal e 

pelo contador, indicando o número e folhas do livro diário do qual 

foram transcritos. 

 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 

das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a 

Longo Prazo Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante 

SG =     Ativo Total                     Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =   Ativo 

Circulante 

Passivo 

Circulante 

a) As empresas, que apresentarem resultado inferior a 01(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente. 

b) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 

responsabilidade limitada, a licitante deverá apresentar em sua documentação 

os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, registrado na Junta 

Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas (quando for o caso), 

onde o balanço fiscal foi transcrito (Embasamento legal: art. 3º do Decreto-

Lei 305/1967 e art. 5º § 2º, do Decreto-Lei 486/1968, bem como a Resolução 

1.330/2011do Conselho Federal de Contabilidade e orientação e 



 
 
 

 
 

jurisprudência do Tribunal de Contas da União Licitações e Contratos - 

Orientações e Jurisprudência do TCU - 4ª edição, revista, ampliada e 

atualizada, Brasília, 2010 - Copyright 2010). 

c) As empresas recém-constituídas, que iniciaram suas atividades no exercício 

em que se realizar a licitação ou que ainda não encerraram seu exercício 

social, deverão apresentar o BALANÇO DE ABERTURA, registrado na 

Junta Comercial ou órgão equivalente, obedecidos os aspectos legais e formais 

da sua elaboração, sem prejuízo do inciso I, artigo 31 do Estatuto Federal das 

Licitações e Contratos Administrativos 

1.117.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

1.117.2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. (Lei nº14.133, de 2021, 

art. 69, §6º); 

Qualificação técnica 

1.118. Atestado de Capacidade Técnica comprovando aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com os serviços de disponibilização de software 

integrado para gestão pública, em plataforma online 100% WEB que contemple no 

mínimo os módulos: almoxarifado, Recurso humanos/folha pagamento, contracheque 

eletrônico ou Portal do Servidor, Controle de frotas, compras/licitação/contratos e 

PNCP, Patrimônio, Sistema de Contabilidade Pública, Tesouraria e Planejamento, 

Controle interno, E-social, Processo Digital, GED- Gestão Eletrônica de documentos, 

através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 

capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação.  

1.119.   O atestado de capacidade técnica poderá ser apresentado em nome da matriz ou 

da filial da empresa licitante.  

Documentação complementar e declarações para apresentação   

1.120. Declaração quanto a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com 

a Administração Pública; 

1.121. Declaração Conjunta quanto ao enquadramento na condição de microempresa e 

empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006 (quando 

couber) e Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 



 
 
 

 
 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte (Art. 4º, § 2º da Lei Federal 14.133/2021) ; 

1.122. Declaração quanto ao pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 

gerais da contratação, constantes do processo; 

1.123. Declaração quanto ao cumprimento das exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber ; 

1.124. Declaração quanto ao  cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021 (Não emprega menor) ; e 

1.125. Declaração quanto a sua proposta econômica compreender a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas, de que trata o Art. 63, §1º da Lei 

Federal 14.133, de 2021;  

1.126.  Apresentação dos documentos referente ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), apresentar as certidões negativas de inidoneidade e de 

impedimento, conforme disposto no Art. 91, § 4º da Lei Federal 14.133/2021 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

1.127. Em caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:  

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 

5.764, de 1971;  

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados;  

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato. 

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa:  

f.1) ata de fundação;  

f.2) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

f.3) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

f.4) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
 
 

 
 

f.5) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e  

f.6) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação. 

 

DO  SEGURO/GARANTIA DE  PROPOSTA 

 

1.128. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar GARANTIA DE 

PROPOSTA, como requisito de pré-habilitação, equivalente a 1% (um por cento) do 

valor estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 

14.133/2021.  

1.129. A licitante deverá utilizar a seguinte modalidade de garantia:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

1.130.Na modalidade seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice 

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 90 

(noventa) dias, contados a partir da data de abertura das propostas.  

1.131. A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 

até 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato ou da data em que for 

declarada fracassada a licitação.  

1.132.A garantia da proposta poderá ser executada integralmente:  

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;  

b) se o licitante declarado vencedor, tendo sido convocado, não firmar o contrato. 

 

 

 PROVA DE CONCEITO 

 

1.133 A aceitabilidade das propostas dos LICITANTES encontra embasamento legal na 

IN nº 1, de 04 de abril de 2019, expedida pelo Ministério da Economia/Secretaria 

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Governo 

Digital, que no seu art. 2º, XXIV define a prova de conceito no âmbito dos processos de 

contratação de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC: “Prova de 

Conceito: amostra a ser fornecida pelo LICITANTE classificado provisoriamente em 

primeiro lugar para realização dos testes necessários à verificação do atendimento às 

especificações técnicas definidas no Termo de Referência ou Projeto Básico”. 

 

1.134.Para proceder com a análise da aceitabilidade da proposta, quanto à sua 

adequação ao objeto licitado especificado neste Termo de Referência e Estudo Técnico 



 
 
 

 
 

Preliminar EXCLUSIVAMENTE, A LICITANTE CLASSIFICADA EM PRIMEIRO 

LUGAR NA ETAPA DE LANCES, será convocada para apresentar presencialmente, 

em sessão pública, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob a sua exclusiva 

responsabilidade, à equipe responsável indicada pela CONTRATANTE, seguindo o 

roteiro e as condições estabelecidas nesse Termo de Referência Técnica.  A 

apresentação da Prova de Conceito será realizada em equipamentos do CIMAMS, onde 

estará instalado o browser atualizado com acesso à internet e leitor de PDF. 

1.135. O endereço eletrônico de funcionamento do sistema integrado deverá ser 

fornecido pela empresa que realizará toda a apresentação do sistema ofertado a partir 

deste endereço;  

1.136.As funcionalidades do sistema integrado deverão ser testadas utilizando o 

endereço de protocolo HTTP, sem que seja realizado nenhum acesso remoto;  

1.137. A análise da aceitabilidade da proposta/prova de conceito será realizada em 

sessão pública, na sede do CIMAMS, na data e horário a ser previamente divulgadas 

pelo Pregoeiro, observado o prazo de 5 (Cinco) dias para a sua realização.  

1.138.  É permitido o acompanhamento por quaisquer interessados, não sendo permitida 

a intervenção durante a execução da análise. Eventuais manifestações poderão ser 

protocoladas em até três dias após o encerramento da demonstração.  

1.139.  Caso o sistema integrado seja reprovado no que se refere às condições de 

aceitabilidade da proposta/prova de conceito, o licitante será automaticamente 

desclassificado. Neste caso o licitante terá assegurado o prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentar recurso, a contar da data de publicação da referida decisão. Em 

sequência, caso o recurso seja julgado improcedente, será chamada a segunda colocada 

e, assim sucessivamente, até que seja declarada a vencedora do certame.  

DO PROCEDIMENTO DA PROVA DE CONCEITO 

 



 
 
 

 
 

1.140.  A prova de conceito será realizada através da demonstração pela empresa 

provisoriamente classificada em primeiro lugar, bem como a verificação do resultado 

pretendido pela comissão de Avaliação das Exigências relacionados a seguir: 

a)Em relação aos itens e módulos mencionados no Estudo Técnico Preliminar, mesmo 

se não relacionadas para a Prova de Conceito, o Licitante deve enviar declaração 

informando se atende ou não atende, cujo percentual de atendimento deve atingir no 

mínimo 70% dos itens de cada módulo exigido. 

b)Também deve ser incluída na proposta Declaração que os itens declarados como “não 

atende” serão solucionados durante a fase de implantação do sistema, caso se consagre 

vencedora. 

1.141.  Quanto ao pré-requisito previsto nos tópicos, Do Software, Segurança da 

informação e disponibilidade e Caracterização comum operacional dos sistemas, 

tópicos do ETP, estes deverão ser inteiramente atendidos no sistema, em plataforma 

web e integrado, vedado a ferramenta de emulação, sob pena de desclassificação do 

licitante, de modo que deverá ser demonstrado no dia da prova de conceito. 

1.142.  Quando o edital se referir a Solicitação de Licitação, a mesma deve ser 

compreendida como qualquer registro no sistema, que formalize a demanda de um setor 

para licitar, que contenha nome do demandante, o responsável, o objeto, bem como a 

relação de itens e quantitativos pretendidos, podendo este registro assumir qualquer 

nome no software. 

1.143.  Quando o edital se referir a Autorização de Empenho, a mesma deve ser 

compreendida como qualquer registro no sistema, que formalize a necessidade da 

emissão da nota de empenho, que contenha no mínimo, o setor solicitante, o objeto, a 

relação de itens com quantitativos e valores que compõe o objeto, o fornecedor e a 

classificação da despesa até o nível de subelemento, podendo este registro assumir 

qualquer nome no software. 

1.144.  Os itens (exigências) relacionados para a Prova de conceito são considerados de 

alta relevância para o software. Cada item relacionado tem o valor de 1 (um) ponto, 

sendo necessário atingir no mínimo 90% dos pontos possíveis em cada módulo, para 

que a Comissão considere o software como apto. 



 
 
 

 
 

1.145.   O item será considerado satisfeito, quando realizado o lançamento solicitado e 

demonstrado o resultado esperado. O atendimento parcial do enunciado não será 

considerado válido. 

 

EXIGÊNCIAS A SEREM COMPROVADAS NA PROVA DE CONCEITO PARA 

O MÓDULO COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS/PNCP 

Exigência Lançamento no 

sistema 

Resultado esperado/Forma de 

comprovação 

Possibilitar o cadastro de itens a serem 

licitados ou adquiridos, com no 

mínimo duas classificações 

hierárquicas, como categoria/grupo ou 

classe/subclasse, de forma a permitir a 

emissão de relatórios gerenciais em 

relação aos itens. 

Realizar o cadastro 

de um item 

Demonstrar na própria tela de 

cadastro, a possibilidade de 

classificar o item de acordo com a 

exigência. 

Permitir o cadastro da descrição do 

item, bem como, quando necessário, 

do detalhamento deste item, para 

compor as informações no edital, 

contrato ou autorizações de 

fornecimento. 

Inserir no cadastro 

de um item, o 

detalhamento de 

sua descrição e 

emitir um 

documento 

(contrato, Ata SRP 

ou Edital). 

Demonstrar na própria tela de 

cadastro do item, a possiblidade de 

informar o detalhamento na descrição 

do item e emitir um documento 

(contrato, ata SRP ou um Edital, que 

demonstre o detalhamento inserido 

no cadastro do item. 

Permitir a classificação orçamentaria 

do item, nos níveis de elemento e 

subelemento, para possibilitar a 

execução da despesa (empenho dos 

itens) no nível de subelemento 

Classificar o item, 

nos níveis de 

elemento e 

subelemento. 

Emitir Autorização de empenho, 

Solicitação de Empenho ou Nota de 

Empenho, que demonstre que apenas 

os itens classificados no subelemento 

deste documento, seja inserido no 

mesmo. 

Permitir inativar os itens sem previsão 

de uso. 

Inativar o cadastro 

de um item  

Demonstrar na solicitação de 

licitação, formalização de demanda 

ou outro nome que o sistema adote, a 

impossibilidade de incluir o item 

inativado. 

Possibilitar o cadastro dos Setores 

Demandantes ou unidades 

administrativas, vinculados aos seus 

respectivos Centros de Custos, bem 

como ao seu responsável, que 

Cadastrar um setor 

Demandante  

Mostrar neste cadastro, a vinculação 

de seus respectivos centros de custo e 

o responsável pelo Setor. 



 
 
 

 
 

representem todos os locais existentes 

no organograma da Administração. 

Possibilitar, no cadastro da Pessoa 

Jurídica, a importação automática de 

dados de cadastro do fornecedor (tais 

como endereço disponibilizados pela 

receita federal. 

Cadastrar uma 

pessoa Jurídica 

Importar no mínimo os dados 

relativos ao nome, endereço, cidade, 

CEP, atividade econômica primária 

desta pessoa junto à receita federal, 

através da informação do CNPJ. 

Possibilitar a consolidação das 

demandas de vários setores em um 

único processo de licitação ou o 

inverso, quando uma única demanda 

poderá originar mais de um processo 

de licitação. 

Fazer o cadastro de 

no mínimo duas 

solicitações de 

licitação, 

solicitação de 

despesa ou 

qualquer outro 

nome que seja dado 

pelo sistema para 

formalizar a 

demanda de 

licitação de 

determinados 

setores.  

Abrir um processo de licitação ou de 

pesquisa de preços, importando no 

mínimo três solicitações diferentes.  

No mínimo duas destas solicitações 

de setores diferentes devem conter o 

mesmo item, para comprovar a 

consolidação deste item e destas 

solicitações no processo. 

Permitir a inclusão das dotações 

orçamentarias a serem utilizadas, já na 

formalização da demanda. Tais 

dotações devem estar vinculadas ao 

setor demandante, de forma que um 

setor demandante não utilize dotações 

de outros setores. 

Cadastrar uma 

Solicitação de 

licitação, com seus 

respectivos itens, 

informando a esta 

solicitação as 

dotações 

orçamentarias 

(através de fichas 

ou não) que serão 

utilizadas quando 

do empenho da 

despesa  

Ao informar a dotação na 

Solicitação, deve ficar demonstrado 

que apenas dotações relativas ao 

setor demandante estarão 

disponíveis.  

Exemplificação:  O Setor de Saúde 

não pode informar em sua 

solicitação, dotações referentes à 

Educação. 

Permitir a abertura de todos os tipos de 

processos de licitação (licitação nas 

modalidade convencionais, dispensa, 

inexigibilidade, adesão, 

credenciamento, etc), com a respectiva 

emissão dos documentos formadores 

do processo, eletrônicos ou não (Capa 

do processo, autuação, Estudo Técnico 

Preliminar, termo de referência/projeto 

Emitir um 

documento do tipo 

Edital, e outro do 

Tipo Adjudicação, 

através do sistema, 

se utilizando de 

modelos pré-

definidos em editor 

de texto.  Para 

Comprovar a busca de dados no 

sistema e inserção no documento, 

através de correspondência com as 

chaves pré-estabelecidas no modelo.  

Para o edital o sistema deve buscar 

no mínimo os seguintes dados:  

Objeto, relação de itens, datas de 

abertura e emissão do edital, 

dotações orçamentarias utilizadas, 



 
 
 

 
 

básico, Edital, minuta de contrato, 

Adjudicação/homologação e outros),  

através de modelos pré-definidos via 

editor de textos, utilizando a busca de 

dados do sistema, através de chaves de 

mesclagem para gerar o documento 

final. 

emissão dos 

documentos pode 

se utilizar um 

processo de 

licitação já 

formalizado no 

banco de dados 

utilizado para a 

prova. 

setores requisitantes. Para o termo de 

adjudicação: Nome do Adjudicatário, 

relação de itens, nome do 

responsável pela adjudicação, data da 

adjudicação. 

 

Quando se tratar de licitação de Obras 

ou Serviços de Engenharia, permitir 

anexar e gerar os arquivos no formato 

de entrega exigido pelos leiautes do 

modulo EDITAL do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais. 

Gerar os arquivos 

relativos a um 

processo de 

licitação cuja 

natureza seja Obras 

ou Serviços de 

Engenharia 

Os arquivos gerados já devem estar 

no formato e nomenclatura exigidos 

pelos leiautes do SICOM, de forma 

que ao confronta-los com o leiaute, 

os dados gerados estejam condizentes 

tanto em relação ao processo 

formalizado como em relação ao 

leiaute do modulo EDITAL. 

Permitir a realização de licitação com 

itens/lotes exclusivos para 

fornecedores credenciados como 

MEI/ME/EPP, ou com itens/lotes que 

contenham cota exclusiva para 

MEI/ME/EPP e cota de participação 

ampla. 

Cadastrar um 

processo de 

licitação, até a fase 

de publicação do 

edital. 

Evidenciar no cadastro dos itens ou 

lotes, quais são de participação ampla 

e quais são exclusivos para 

MEI/ME/EPP. 

Permitir a adjudicação e homologação 

de apenas parte dos itens/lotes, 

possibilitando que os itens/lotes não 

adjudicados/homologados no primeiro 

momento, seja 

adjudicados/homologados 

posteriormente. 

Cadastrar um 

processo de 

licitação, até a fase 

de homologação. 

Realizar a adjudicação de apenas 

parte dos lotes ou itens do processo 

de licitação em uma data e adjudicar 

o restante destes itens ou lotes em 

outra data, emitindo o relatório de 

adjudicação de cada data.  

Possibilitar no registro da proposta, 

quando o edital assim permitir, que o 

Fornecedor ofereça propostas em 

quantidades menores que a quantidade 

licitada, classificando cada fornecedor 

na sua respectiva quantidade ofertada. 

Cadastrar um 

processo de 

licitação até a fase 

de classificação. 

Registrar proposta para determinado 

fornecedor em determinado item, na 

quantidade menor que o estipulado 

no edital e realizar classificação, 

demonstrando em tela ou relatório, a 

classificação do fornecedor que 

ofertou quantidade menor que a 

quantidade total do edital.  

Possibilidade de registrar nos 

processos de credenciamentos, com 

base no art. 79 da Lei 14.133/21, todos 

os fornecedores interessados que 

Registrar um 

processo do tipo 

credenciamento até 

a fase de gerar o 

Comprovar que o sistema emite 

quantos termos de credenciamento 

forem necessários, não limitando o 

número de fornecedores para o 



 
 
 

 
 

tenham se habilitado para cada 

item/lote, a um valor padrão para 

todos. 

Termo de 

Credenciamento. 

mesmo item. 

Realizar o controle de saldo dos 

contratos ou ata de registros de preços, 

de forma automática, de acordo com as 

emissões de Autorização de Empenho 

ou outro instrumento, podendo este 

controle ser feito por item ou por valor 

total do contrato, demonstrando na 

tela, de forma clara, o empenhado e o a 

empenhar. 

Emitir um 

documento de 

compra com base 

em um contrato 

(Autorização de 

Empenho) 

Demonstrar em tela o saldo do 

contrato no momento anterior à 

emissão do documento de compra e 

demonstrar o novo saldo no momento 

posterior à emissão do documento 

mencionado. 

O sistema deve emitir os contratos ou 

atas de registro de preços, espelhados 

fielmente no resultado do processo 

licitatório que lhe deu origem, sem 

qualquer tipo de retrabalho, adicionado 

ao contrato através de um único 

comando, todos os itens adjudicados 

ao contratado na fase de licitação. 

Emitir um contrato 

de um processo de 

licitação lançado 

até à fase de 

homologação. 

Os itens homologados no processo de 

licitação para o fornecedor, devem 

ser incluídos em seu contrato, sem 

qualquer retrabalho. Os valores e 

quantitativos relatados na 

homologação devem ser fielmente 

relatados também no contrato, via 

tela ou relatório. 

Permitir a emissão do Termo de 

contrato, com base em autorização 

estabelecida na Ata de Registro de 

Preços. 

Emitir um contrato, 

a partir de uma ata 

de Registro de 

Preços 

O contrato emitido deve espelhar o 

saldo da ata de registro de preços, 

demonstrando que o sistema importa 

estes itens da Ata, sem retrabalho 

para o usuário. 

Não permitir a execução do contrato 

antes da sua regular publicação, de 

acordo com o art. 94 da lei 14.133/21, 

excetuando as contratações por 

emergência. 

Simular a emissão 

de uma autorização 

de compra com 

data anterior à data 

de publicação do 

contrato. Simular à 

emissão de uma 

autorização de 

compra de um 

contrato ainda não 

publicado. 

Nos dois casos deve ficar 

demonstrado que o sistema não 

permite a emissão do documento, 

emitindo um aviso ao usuário. 

Possibilitar o registro das alterações 

contratuais, através de aditivos de 

reajuste, reequilíbrio, prorrogação, 

acréscimo, alteração de projeto ou 

outro, com efeito no contrato e na sua 

execução após a publicação do aditivo. 

Emitir um aditivo 

em qualquer um 

dos tipos 

relacionados na 

coluna anterior. 

Demonstrar a posição do contrato em 

relação a saldos, valores e prazos 

após o registro do aditivo e antes de 

realizar a sua publicação, 

comprovando que o aditivo não 

interferiu no contrato. Em seguida 

comprovar o contrato alterado depois 



 
 
 

 
 

de registrar a publicação do aditivo 

no sistema. 

Os contratos de obras ou serviços de 

engenharia devem contemplar a 

execução da obra, registrando todas as 

movimentações da obra (início, 

paralisação, reinício, responsabilidades 

técnicas, medições 

Cadastrar um 

contrato cuja 

natureza seja de 

Obras ou Serviços 

de Engenharia e 

registrar qualquer 

movimentação na 

obra, contida no 

leiaute do modulo 

EDITAL do TCE. 

Comprovar a possibilidade do 

registro de movimentações relativas a 

obras. 

Realizar a geração e a exportação dos 

dados dos processos de licitação e 

contratações de acordo com o Leiaute 

do Manual de Integração do PNCP, 

emitido pelo Ministério da Economia, 

sem a necessidade de preenchimento 

ou redigitação de dados já informados 

quando da elaboração do processo ou 

contrato no sistema. 

Realizar o envio de 

um processo de 

licitação para o 

ambiente de testes 

do PNCP. 

Verificar no portal de testes do PNCP 

os dados gerados e enviados pelo 

sistema. 

Ferramenta para elaboração do Plano 

de Contratações Anuais, em 

conformidade com a lei 14/133/21, que 

contenha no mínimo: 

Possibilidade de cada setor 

demandante elaborar sua formalização 

de demanda, por objeto, por item ou 

por centro de custo, as quais devem ser 

consolidadas em um único Plano de 

Contratações Anuais. 

Elaborar no 

mínimo duas 

formalizações de 

demanda, de um 

mesmo objeto, de 

centros de custos 

diferentes. 

Consolidar as formalizações de 

demandas anteriormente 

mencionadas em único objeto a ser 

licitado dentro do plano de anual de 

contratações. 

Ferramenta para elaboração do Plano 

de Contratações Anuais, em 

conformidade com a lei 14/133/21, que 

contenha no mínimo: 

Possibilidade de registrar a previsão de 

todos os objetos a serem licitados 

dentro de determinado exercício ou 

período, determinando uma data limite 

prevista para publicação dos editais e 

homologação dos processos, bem 

como a emissão do PCA para ser 

publicado. 

Registrar no 

mínimo três objetos 

a serem licitados 

durante o ano. 

Comprovar a emissão do documento 

intitulado Plano de Contratações 

Anual, onde demonstre os objetos a 

serem licitados, o mês previsto para 

licitar, o valor total estimado de cada 

objeto. 



 
 
 

 
 

Controlar os envios de Editais, 

demonstrando quais já foram enviados 

e quais estão pendentes de envios.  

Demonstrar no 

Sistema. 

Demonstrar no Sistema. 

Controlar os envios para o módulo 

CADASTRO BÁSICO, informado a 

sequência de envio e quais produtos e 

pessoas estão sendo enviados em suas 

respectivas remessas. 

 

Demonstrar no 

Sistema. 

Demonstrar no Sistema. 

 

EXIGÊNCIAS A SEREM COMPROVADAS NA PROVA DE CONCEITO PARA O 

MÓDULO: FOLHA DE PAGAMENTO 

 

Exigência Lançamento no sistema Resultado esperado/Forma de 

comprovação 

Permitir a especificação da forma de 

provimento e natureza da vinculação 

conforme situações previstas na 

CF/88 e legislação federal. 

Vincular o servidor ao 

tipo de provimento 

solicitado pela comissão e 

sua vinculação ao regime 

previdenciário solicitado. 

Verificar o funcionamento 

correto do cálculo do servidor 

para o provimento e regime 

previdenciário informado, bem 

como sua apresentação detalhada 

em relatórios. 

Permitir o registro histórico de 

contagens de tempo para cálculo de 

adicional de tempo de serviço e/ou 

para apuração de tempo de serviços. 

Emitir contagem de 

tempo. 

Verificar a correta geração da 

contagem de tempo do servidor, 

detalhado por vínculos 

(matriculas) com seus 

respectivos períodos de trabalho, 

de licenças e faltas, quando for o 

caso. 

Possibilitar a informação e 

manutenção do provimento em cargo 

comissionado por recrutamento 

interno ou funções de confiança no 

cadastro do servidor concursado, 

viabilizando o registro concomitante 

destes provimentos para controle das 

vagas ocupadas. 

Realizar a vinculação de 

servidor efetivo a uma 

função comissionada. 

Apresentar, após a vinculação à 

função comissionada, o correto 

cálculo do valor de 

complementação de salário, bem 

como a atualização automática 

do provimento do servidor. 

Permitir a contabilização automática 

da folha de pagamento, integrada ao 

módulo contábil, e a emissão de 

relatório com discriminação dos 

eventos calculados, documentos 

contábeis a serem emitidos, por 

Realizar a contabilização 

da folha de, no mínimo, 

um servidor. 

Após a contabilização na folha, 

realizar seu processamento no 

módulo contábil de modo a gerar 

os empenhos, liquidações e 

ordens de pagamento 

automaticamente. Também 



 
 
 

 
 

unidade/classificação funcional e 

programática, com especificação de 

favorecido e fonte de recurso 

vinculado. 

devem ser gerados os relatórios 

exigidos. 

Permitir a contabilização automática 

do INSS patronal, retenção 

previdenciária e demais retenções 

extraorçamentárias realizadas na 

folha mensal, integrada ao módulo 

de contabilidade, com a geração dos 

relatórios que detalhem a 

contabilização da previdência e dos 

descontos extraorçamentários 

detalhados por dotações 

orçamentárias. 

Realizar a contabilização 

patronal e 

extraorçamentária de, no 

mínimo, um servidor. 

Após a contabilização na folha, 

realizar seu processamento no 

módulo contábil de modo a gerar 

os empenhos, liquidações e 

ordens de pagamento 

automaticamente, inclusive OPs 

extraorçamentárias. Também 

devem ser gerados os relatórios 

exigidos. 

Permitir reajustes salariais, seja por 

porcentagem ou valor fixo ou valor 

final, filtrando por cargos ou funções 

e também por inativos. 

Realizar, no mínimo um, 

reajuste salarial por caro 

ou função. 

Apresentar a tabela salário antes 

e após o reajuste de modo a 

comprovar a alteração salarial 

efetiva de modo automático. 

Permitir o cadastro de processos 

seletivos e concursos públicos e sua 

respectiva vinculação aos servidores. 

Realizar o cadastro de um 

processo seletivo e/ou 

concurso público, 

vinculando-o ao servidor.  

Apresentar, após o cadastro do 

processo seletivo e/ou concurso, 

a sua vinculação efetiva ao(s) 

servidor(es) para fins de 

consulta. 

Permitir o cadastro de locais de 

trabalho com sua configuração em 

conformidade com as informações 

do LTCAT. 

Realizar a configuração 

de um local de trabalho 

com as informações do 

LTCAT. 

Apresentar em única tela o 

cadastro do local de trabalho 

com as informações do LTCAT 

vinculadas ao mesmo. 

Permitir que o local de trabalho seja 

configurado como próprio ou de 

terceiros, possibilitando assim a 

distinção de trabalhadores que 

estejam vinculados à 

estabelecimentos distintos, bem 

como sua correta separação quando 

do envio das obrigações, em especial 

do envio do e-Social. 

Realizar a vinculação do 

local de trabalho a 

estabelecimentos 

distintos, principalmente a 

outro estabelecimento que 

não seja a própria 

entidade. 

Após a vinculação apresentar o 

comportamento do sistema no 

tocante à vinculação, de modo a 

comprovar que o local de 

trabalho está vinculado ao CNPJ 

ou CNO configurado. 

Permitir a importação de 

lançamentos mensais em lote, por 

evento ou por grupo de eventos. 

Realizar a importação de 

lançamentos de modo 

automático. 

Após importar, apresentar o 

lançamento vinculado ao(s) 

servidor(es) e também sua 

inserção na folha mensal sem 

que haja necessidade de novo 



 
 
 

 
 

lançamento ou ajuste antes do 

cálculo. 

Possibilitar a conferência da folha 

mensal em comparação com a 

anterior, de modo individualizado 

por servidor. 

Realizar a apresentação 

de cálculos comparativos 

da competência atual com 

a anterior. 

Apresentar em tela no mínimo 5 

casos para comparação entre o 

cálculo da competência atual e 

da competência anterior, de 

modo que seja possível comparar 

na mesma tela os valores 

percebidos nas duas 

competências analisadas. 

Possibilitar a criação automática de 

novas matrículas a partir de 

matrículas já existentes. 

Realizar a criação 

automática de uma nova 

matrícula a partir de uma 

já existente. 

Realizar a criação automática da 

nova matrícula apresentando-a 

com os mesmos dados da 

anteriormente utilizada, 

comprovando também a 

possibilidade de ajustes na 

matricula criada. 

Permitir registro, de modo 

individualizado, mediante 

classificação atribuída em tabelas, às 

movimentações e transferências de 

servidores. 

Realizar a movimentação 

de, no mínimo um 

servidor, para diversos 

locais de trabalho e sua 

transferência para outros 

órgãos. 

Realizar a mudança de local de 

trabalho do servidor de modo a 

apresentar o histórico da 

movimentação. Realizar também 

o lançamento da transferência do 

servidor a outro órgão ou 

entidade 

Emitir relatórios de inconsistência 

que tragam, no mínimo, 

inconsistências relativas à 

divergência de vínculos de ficha e de 

banco, ausência ou não configuração 

da parte orçamentária, divergência 

em lançamento de descontos no 

tocante à parte orçamentária. 

Simular uma 

inconsistência e gerar o 

relatório que aponte a 

mesma. 

Apresentar, após a simulação de 

uma inconsistência, o(s) 

relatório(s) que aponte(m) a(s) 

mesma(s), de maneira 

automática, apontando qual a 

tipo de inconsistência e, caso a 

mesma seja vinculada a uma 

matricula, a qual esteja 

inconsistente. 

 

 

EXIGÊNCIAS A SEREM COMPROVADAS NA PROVA DE CONCEITO PARA 

O MÓDULO: E-SOCIAL 

 

Exigência Lançamento no sistema Resultado esperado/Forma de 

comprovação 

Possuir armazenamento de 

certificado digital no próprio sistema 

Realizar o cadastro do 

certificado digital. 

Vincular o certificado digital ao 

sistema e realizar envio ou 



 
 
 

 
 

de modo a possibilitar o envio das 

informações sem a necessidade de 

fornecimento de senha. 

consulta do e-Social de modo a 

comprovar a não necessidade de 

se selecionar certificado e 

fornecimento de senha. 

Permitir o cadastro de tabela do 

empregador e de vários 

estabelecimentos, incluindo CBOs, 

com todas as informações 

pertinentes e necessárias ao envio 

das tabelas S-1000, S-1005 e S-

1020. 

Realizar o cadastro de 

estabelecimento(s) 

distinto(s) do empregador. 

Realizar cadastro de 

estabelecimento distinto do 

empregador, de modo a 

comprovar a possibilidade de 

cadastro de estabelecimentos por 

CNPJ ou CNO. 

Permitir a validação dos eventos 

iniciais e de tabelas, antes mesmo de 

enviá-los ao ambiente do e-Social, 

fazendo com que assim possam ser 

eliminados os erros e divergências 

existentes. 

Realizar envio de tabelas 

em ambiente de teste. 

Apresentar simulação de envio 

em ambiente de testes. 

Possuir tela de consulta de todos 

eventos enviados, separados por tipo 

de envio, com filtro por período, de 

modo a apresentar todas as 

informações do envio, tais como 

chave, status e protocolos de 

recebimento e processamento. 

Realizar consulta de 

dados enviados. 

Apresentar a consulta realizada 

com as informações de qual 

evento se trata, seus status e 

protocolos de recebimento e 

processamento. 

Possuir totalizadores (S-5001, S-

5002, S-5003, S-5011, S-5013) que 

apresentem as informações 

totalizadas no ambiente nacional do 

e-Social, destacando aquelas que 

tenham apresentado divergência 

entre o valor apurado em folha e o 

valor apurado pelo e-Social de modo 

a facilitar a identificação do usuário. 

Realizar consulta de 

totalizador. 

Realizar a consulta do 

totalizador do e-Social de modo 

a apresentar, no mínimo as 

informações de contribuições 

sociais, de modo a verificar os 

valores apurados pelo e-Social e 

sua comparação com o valor 

descontado em folha de modo 

individualizado e geral. 

 

EXIGÊNCIAS A SEREM COMPROVADAS NA PROVA DE CONCEITO PARA 

O MÓDULO: ALMOXARIFADO 

 

Exigência Lançamento no sistema Resultado esperado/forma de 

comprovação 

Controlar o recebimento, 

armazenamento, requisição e 

distribuição dos materiais em 

Realizar lançamentos de 

entradas e saídas de 

materiais no almoxarifado. 

Demonstrar os lançamentos 

contábeis realizados 

automaticamente através da 



 
 
 

 
 

estoque, integrando 

automaticamente a movimentação 

de materiais com os respectivos 

movimentos contábeis.  

movimentação dos materiais. 

O sistema deve permitir inclusão de 

dados relativos às entradas e saídas 

no almoxarifado de forma integrada 

com o documento de autorização de 

execução contratual. Deverá 

importar todos os itens sem a 

necessidade de informa-los. 

Realizar o lançamento de 

entradas e saídas de 

materiais. 

Demonstrar que o sistema 

possui integração com o módulo 

de compras importando todos os 

dados necessários do documento 

de fornecimento para a entrada e 

saída de materiais. 

Permitir gerar saída automática 

através da entrada de materiais no 

almoxarifado.  

Realizar lançamento de 

entrada com saída 

automática. 

Demonstrar que o sistema 

permite através de uma entrada 

gerar a saída automática dos 

itens respectivos. 

Realizar o fechamento mensal das 

movimentações de materiais, 

bloqueando o movimento nos meses 

já encerrados.  

Fechar um mês e fazer 

lançamentos com data do 

respectivo mês. 

O sistema não deverá aceitar 

lançamentos com data de mês 

encerrado. 

Permitir a possibilidade de 

fracionamento dos produtos em 

estoque quando necessitar de saídas 

parceladas. 

Realizar a entrada de um 

material com 

fracionamento do produto. 

O sistema deverá permitir que 

um item seja fracionado, 

possibilitando a saída pela 

unidade de entrada ou pela 

unidade de fracionamento. 

Permitir cadastro único integrado de 

produtos com os outros módulos do 

sistema, permitindo lançar no 

mínimo descrição resumida e 

detalhada dos itens, elemento e 

subelemento, categoria do produto, 

etc. 

Realizar o cadastro de um 

produto com as 

especificações detalhadas 

no item e demonstrar que é 

um único cadastro para 

todos os módulos do 

sistema. 

O sistema deverá possuir todas 

as informações detalhadas no 

item e possuir um único 

cadastro de produtos integrado 

entre todos os módulos. 

Processar o lançamento na 

contabilidade das liquidações de 

despesas quando do recebimento 

dos produtos no almoxarifado. 

Realizar o lançamento de 

uma liquidação de 

despesas após o 

recebimento de materiais. 

Demonstrar que o sistema 

realiza a liquidação de despesa 

após o recebimento de materiais 

e que essa liquidação é 

processada automaticamente na 

contabilidade. 

Permitir a emissão de requisição de 

materiais de forma a observar o 

saldo existente e impossibilitar que 

sejam realizadas requisições de 

produto sem saldo. 

Realizar o lançamento de 

uma requisição de 

materiais em atendimento 

ao item. 

Demonstrar que o sistema 

possibilita a emissão de 

requisição de materiais 

observando o saldo existente 

para o respectivo almoxarifado e 



 
 
 

 
 

impossibilitando que itens sem 

saldo sejam requisitados. 

Possibilitar a importação de uma 

requisição para a saída de materiais, 

permitindo que uma requisição seja 

totalmente atendida ou parcialmente 

atendida. Todos os itens devem ser 

importados da requisição sem a 

necessidade de informar os itens. 

Realizar a importação de 

requisição para a saída de 

forma totalmente atendida 

e parcialmente atendida. 

O sistema deverá proceder com 

a importação de requisições de 

forma parcial e total. Deverá 

importar todos os itens da 

requisição sem a necessidade de 

informar os itens. 

Permitir a vinculação de unidades 

administrativas aos seus respectivos 

almoxarifados, impossibilitando que 

itens sejam requisitados por unidade 

administrativa não vinculada ao 

almoxarifado respectivo. 

Realizar o travamento de 

uma unidade para solicitar 

de apenas um 

almoxarifado e tentar fazer 

a requisição para outro 

almoxarifado. 

O sistema não poderá aceitar 

que seja feita requisição por uma 

unidade administrativa não 

vinculada ao almoxarifado. 

Permitir a anulação de liquidação da 

despesa com todo o estorno dos 

lançamentos efetuados, inclusive 

com emissão de documento de 

anulação de liquidação da despesa.  

Realizar a anulação de 

uma liquidação de despesa 

e demonstrar os 

lançamentos contábeis de 

estorno efetuados. 

Demonstrar que o sistema 

possui anulação de despesas 

com lançamentos contábeis 

automáticos de estorno. 

 

EXIGÊNCIAS A SEREM COMPROVADAS NA PROVA DE CONCEITO PARA 

O MÓDULO: FROTAS 

  

Exigência Lançamento no sistema Resultado esperado/ forma de 

comprovação 

Permitir o controle de lançamentos 

de abastecimentos de forma 

integrada com a Nota de Empenho 

referente a cada abastecimento, 

demonstrando o controle na própria 

tela de abastecimento do saldo 

quantitativo e de valor do empenho. 

Realizar o lançamento de 

abastecimento vinculado à 

uma nota de empenho. 

O sistema deverá permitir o 

lançamento de abastecimento 

vinculado à nota de empenho 

respectiva, demonstrando na 

própria tela o controle de saldo 

do empenho de forma 

quantitativa e de valor. 

Impedir o lançamento de 

abastecimentos em caso de 

quilometragem ou hora fora de 

ordem lógica, considerando as 

datas e marcações. 

Tentar realizar lançamento 

de abastecimento com 

quilometragem ou hora fora 

de ordem lógica. 

O sistema não deverá permitir o 

lançamento com marcação fora 

de ondem lógica. 

Possuir controle de média de 

consumo dentro da própria tela de 

lançamento de abastecimento, 

permitindo o acompanhamento 

Realizar lançamento de 

abastecimento 

demonstrando a média de 

consumo na tela de 

O sistema deverá possuir média 

de consumo na tela de 

lançamento de abastecimentos. 



 
 
 

 
 

contínuo dessa média de consumo. abastecimento. 

Permitir a geração de requisições 

de abastecimentos vinculadas à 

uma nota de empenho, contendo as 

opções de quantidade pré-

determinada ou completar o tanque. 

Realizar o lançamento de 

requisição de 

abastecimento em 

atendimento ao que está 

detalhado no item. 

O sistema deverá permitir o 

lançamento de requisição 

vinculada à uma nota de 

empenho e contendo as opções 

de quantidade pré-determinada 

ou completar o tanque. 

Ser integrado ao módulo de 

Compras de forma a gerar o 

documento de execução contratual 

(documento de fornecimento) a 

partir dos lançamentos de 

abastecimentos. 

Realizar a geração de 

documento de execução 

contratual (documento de 

fornecimento) de forma 

integrada ao módulo de 

Compras, a partir dos 

lançamentos de 

abastecimentos realizados. 

Demonstrar que o sistema 

permite a geração de documento 

de execução contratual de forma 

integrada ao Compras, a partir 

dos lançamentos de 

abastecimentos. 

Permitir a importação de 

abastecimentos de empresas 

gerenciadoras de frota de veículos 

através de cartão. 

Demonstrar a importação 

de abastecimentos 

realizados através de 

cartão. 

O sistema deverá permitir a 

importação de abastecimentos 

realizados através de cartão. 

Permitir a importação do 

detalhamento do transporte escolar 

de um mês para outro, habilitando 

os campos para possíveis 

alterações. 

Realizar a importação de 

informações do transporte 

escolar de um mês para 

outro e realizar alterações. 

O sistema deverá possibilitar a 

importação de um mês para 

outro e permitir alterações. 

Permitir o lançamento de 

manutenções de forma integrada ao 

módulo compras, permitindo a 

importação dos itens referente à 

manutenção, excluindo a 

necessidade de lançar os itens 

manualmente. 

Realizar o lançamento de 

manutenção importando os 

itens do documento de 

execução contratual, sem a 

necessidade de lançar os 

itens manualmente. 

O sistema deverá permitir a 

importação de todos os itens do 

documento de execução 

contratual, excluindo a 

necessidade de lançar itens 

manualmente na manutenção. 

Possuir integração com o módulo 

almoxarifado, de forma a gerar a 

saída automática dos itens em 

estoque lançados em uma 

manutenção. 

Realizar o lançamento de 

manutenção. 

Demonstrar que após o 

lançamento da manutenção é 

gerada saída automática dos 

itens no almoxarifado. 

Possuir integração com o 

almoxarifado com consulta de saldo 

de itens de manutenções em 

estoque. 

Realizar a consulta de saldo 

de itens de manutenção em 

estoque. 

Demonstrar a consulta de saldo 

de itens de manutenção em 

estoque. 

 



 
 
 

 
 

EXIGÊNCIAS A SEREM COMPROVADAS NA PROVA DE CONCEITO PARA 

O MÓDULO: PATRIMÔNIO 

 

Exigência Lançamento no sistema Resultado esperado / forma de 

comprovação 

O sistema deve efetuar o 

controle físico financeiro dos 

bens patrimoniais, integrando 

automaticamente a 

movimentação de 

incorporação, baixas e 

reavaliações de bens de 

natureza durável, com os 

respectivos movimentos 

contábeis patrimoniais. 

Realizar todos os 

lançamentos solicitados 

pelo item. 

Demonstrar que o sistema integra 

automaticamente todas as 

movimentações de bens com os 

respectivos movimentos contábeis 

patrimoniais. Após os registros no 

patrimônio mostrar os lançamentos 

realizados automaticamente na 

contabilidade. 

O sistema deve armazenar 

informações relevantes sobre 

cada item: valor original, valor 

de depreciação, valor de 

reavaliação, valor atual, 

localização, descrição, número 

patrimonial, classificação, 

estado de conservação e 

empenho de aquisição quando 

adquirido por execução 

orçamentária. 

Demonstrar o cadastro de 

bens com as informações 

solicitadas. 

Demonstrar que o sistema armazena 

todas as informações relevantes sobre 

um bem. 

Possibilitar a inserção de 

imagem junto ao cadastro do 

bem para a correta a sua 

correta identificação e 

controle. 

Realizar a inserção de 

imagem junto ao cadastro 

dos bens.  

Demonstrar que o sistema possibilita 

a inserção e armazenamento de 

imagens dos bens cadastrados. 

Realizar automaticamente as 

incorporações ao patrimônio 

de bens adquiridos decorrentes 

de execução orçamentária, 

assim que a realizado o 

recebimento e liquidação do 

bem no módulo Almoxarifado. 

Possuindo as além de todas as 

informações de caracterização 

do bem, o número da nota 

fiscal e nota de empenho da 

Realizar o lançamento de 

um recebimento e 

liquidação de despesa de 

material permanente e 

demonstrar a incorporação 

automática do bem no 

patrimônio com as 

informações solicitadas. 

Demonstrar que o sistema realiza a 

incorporação automática dos bens 

permanentes após recebimento e 

liquidação no almoxarifado, 

importando as informações 

solicitadas. 



 
 
 

 
 

despesa.  

Realizar o fechamento mensal 

das movimentações, 

bloqueando o movimento nos 

meses já encerrados.  

Encerrar um mês e realizar 

lançamentos nesse mês. 

Demonstrar que o sistema bloqueia 

lançamentos em meses encerrados. 

Processar na contabilidade o 

lançamento automático das 

movimentações mensais de 

depreciações, amortizações e 

exaustão, integrando 

automaticamente com os 

respectivos movimentos 

contábeis. 

Realizar os lançamentos no 

patrimônio demonstrando o 

registro automático das 

movimentações contábeis 

patrimoniais. 

Demonstrar que o sistema realiza 

automaticamente os lançamentos de 

depreciações, amortizações e 

exaustões e os respectivos 

lançamentos automáticos de 

movimentações contábeis. 

Permitir o cadastro de 

parâmetros para iniciar o 

reconhecimento automático 

dos lançamentos de 

depreciação, amortização e 

exaustão, através do registro 

da vida útil estipulada para o 

bem e o seu valor residual ao 

final do período de sua 

utilização.  

Realizar o cadastro do 

parâmetro e ativar o 

reconhecimento automático 

da depreciação, 

amortização e exaustão de 

bens. 

Demonstrar que o sistema possui 

parâmetro para o início do 

reconhecimento automático de 

depreciação, amortização e exaustão. 

Permitir o controle dos 

componentes significativos 

dos bens, para controle em 

separado dos fatores de 

depreciação dos bens imóveis, 

principalmente os bens de 

infraestrutura.  

Demonstrar que o sistema 

possui controle de 

componentes significativos 

de bens imóveis, 

possibilitando que cada 

componente tenha seu fator 

de depreciação. 

Demonstrar que o sistema possui 

controle de componentes 

significativos de bens imóveis, 

possibilitando que cada componente 

tenha seu fator de depreciação. 

 

EXIGÊNCIAS A SEREM COMPROVADAS NA PROVA DE CONCEITO PARA 

O MÓDULO: CONTABILIDADE, EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

TESOURARIA. INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO  

Exigência Lançamento no sistema Resultado 

esperado/Forma 

de comprovação 

LOA 

Possibilitar a projeção das despesas para o ano 

em que se elabora a proposta orçamentária, 

considerando o comportamento das despesas 

empenhadas ou liquidadas, tomando-se por 

Mostrar a tela no sistema da 

previsão da despesa, onde o 

usuário possa ver a 

informação do valor 

Mostrar no 

sistema a tela que 

possibilite o 

usuário ver o 



 
 
 

 
 

base o valor empenhado ou liquidado até 

determinado mês do ano em execução, e 

permitir a atualização do conteúdo e da 

estrutura da proposta gerada. 

empenhado ou liquidado do 

ano atual. 

montante gasto até 

determinado 

período do ano 

atual para previsão 

futura. 

Possibilitar a organização do orçamento da 

receita e despesa em fichas (códigos 

reduzidos) com os seus respectivos valores 

previstos. 

Mostrar na tela de cadastro de 

receita e despesa o código 

reduzido 

Mostrar no 

sistema os 

relatórios que 

comprovem. 

   

   

Permitir a elaboração da Proposta 

Orçamentária por Modalidade de Aplicação ou 

por Elementos de Despesa de acordo com a 

metodologia definida na LDO. 

Mostrar a tela que permite a 

alteração da metodologia 

Abrir relatório que 

demonstre que a 

alteração da 

metodologia 

ocorreu. 

Permitir a emissão de relatórios do orçamento, 

conforme determina a Lei 4.320 

Emitir os relatórios no sistema Abrir os relatórios 

que demonstrem o 

cumprimento da 

exigência 

Relatórios exigidos da Lei 4.320 

Sumário da receita por fontes e da despesa por funções de governo, conforme determina o inciso I, do 

§ 1°, do art. 2° da Lei n.º 4.320/1964; 

Anexo 1 - Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas, conforme determina 

o inciso II, do § 1°, do art. 2° da Lei n.º 4.320/1964. 

Anexo 2 - Demonstrativo da receita segundo as categorias econômicas e da despesa por órgãos e 

unidades orçamentárias e por categoria econômica, conforme determinam os incisos III e IV do § 1° 

do art. 2°, combinado com o art. 8°, ambos da Lei n.º 4.320/1964. 

Anexo 6 - Programa de Trabalho, conforme determina o inciso II, do § 2°, do art. 2° da Lei n.º 

4.320/1964.  

Anexo 7 - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas 

por Projetos e Atividades, conforme determina o inciso II, do § 2º, do art. 2° da Lei n.º 4.320/1964. 

Anexo 8- Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, conforme o vínculo com 

os recursos, de acordo com o inciso II, do § 2°, do art. 2° da Lei n.º 4.320/1964. 

Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por órgãos e Funções, conforme determina o inciso II, do § 2°, 

do art. 2° da Lei n.º 4.320/1964. 

Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do governo, em termos de realização de obras e 

de prestação de serviços, conforme determina o inciso III, do § 2°, do art. 2°, da Lei n.º 4.320/1964. 

Execução orçamentária 

Exigência Lançamento no sistema Resultado 

esperado/Forma 

de comprovação 



 
 
 

 
 

Possibilitar o desdobramento de cada natureza 

de receita prevista na LOA em metas 

bimestrais de arrecadação, conforme determina 

o art. 13 da LRF. 

Mostrar no sistema as telas 

onde se faz os lançamentos 

Demonstrar a 

possibilidade de 

efetivação dos 

lançamentos 

conforme as 

exigências 

Possibilitar, nos termos em que dispuser a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, o estabelecimento 

da programação financeira e do cronograma de 

execução mensal de desembolso, conforme 

determina o caput do art.8° da LRF. 

Abrir as telas de programação 

financeira que permitam o 

lançamento mensal da 

programação financeira, 

relativo a receitas, despesas, e 

restos a pagar. 

Mostrar os 

relatórios com a 

programação 

financeira 

Possibilitar a distribuição da despesa 

orçamentária em cotas mensais por grupos de 

despesa que cada unidade orçamentária fica 

autorizada a utilizar, conforme a vinculação 

dos recursos, permitindo o remanejamento 

quando necessário, conforme determina o art. 

47 da Lei n.º 4.320/1964. 

Mostrar no sistema as telas 

onde se faz os lançamentos 

Demonstrar a 

possibilidade de 

efetivação dos 

lançamentos 

conforme as 

exigências 

Possibilitar a disponibilização de cotas para 

pagamento de restos a pagar, com base na 

disponibilidade financeira, a fim de garantir o 

equilíbrio das contas públicas. 

Mostrar no sistema as telas 

onde se faz os lançamentos 

Demonstrar a 

possibilidade de 

efetivação dos 

lançamentos 

conforme as 

exigências 

Permitir o cadastro e a emissão de bloqueio de 

saldo orçamentário para realização de abertura 

de créditos adicionais, integrado com o sistema 

de Planejamento de Governo. 

Fazer o lançamento do 

bloqueio de uma dotação no 

sistema 

Mostrar que 

aquele saldo não 

está disponível 

para emissão de 

empenhos 

Permitir o cadastro de remanejamento e 

transposição de créditos orçamentários, 

exigindo a informação da legislação de 

autorização e resguardando o histórico das 

alterações de valores ocorridas, de acordo com 

o art. 167, inciso VI da CF/88. 

Fazer os devidos lançamentos 

no sistema 

Comprovar as 

alterações com 

base em relatórios 

emitidos pelo 

próprio sistema 

Permitir o cadastro de créditos adicionais nas 

modalidades de crédito suplementar, crédito 

especial e crédito extraordinário, com suas 

respectivas fontes de recursos (anulação, 

superávit financeiro, excesso de arrecadação 

ou operação de crédito), identificando o 

Fazer os lançamentos no 

sistema 

Demonstrar nas 

próprias telas do 

sistema a 

possibilidade do 

lançamento 

conforme exigido 



 
 
 

 
 

número da lei autorizativa e sua espécie (lei 

orçamentária ou lei específica), exigindo a 

informação da legislação de autorização e 

resguardando o histórico das alterações de 

valores, conforme determina a CF/88 e a Lei 

n.º 4.320/1964. 

Permitir a visualização dos limites de créditos 

adicionais utilizados, exibindo mensagem ao 

usuário quando o limite autorizado estiver 

sendo ultrapassado em conformidade com a 

LOA, a qualquer momento, durante a execução 

contábil. 

Fazer os lançamentos no 

sistema 

Demonstrar nas 

próprias telas do 

sistema a 

possibilidade do 

lançamento 

conforme exigido 

Permitir a alteração nos elementos de despesas 

quando o orçamento for elaborado por 

Modalidade de Aplicação. 

Fazer as alterações de 

elementos no sistema 

Demonstrar nas 

próprias telas do 

sistema a 

possibilidade da 

alteração do 

elemento 

conforme exigido 

Possuir ferramenta para controle dos 

subelementos de despesas nas dotações 

orçamentárias, liberando ou vedando a 

utilização de subelementos não pertinentes à 

dotação. 

Marcar ou desmarcar os 

subelementos no sistema 

Demonstrar 

quando for 

empenhar que 

aqueles 

subelementos 

estão aparecendo 

ou não conforme 

marcação na tela 

própria 

Contabilização Pública 

Exigência Lançamento no sistema Resultado 

esperado/Forma 

de comprovação 

Permitir o fechamento e a abertura do 

movimento mensal da contabilidade, por meio 

de senhas especificas para este procedimento. 

Fazer o lançamento do 

fechamento mensal. 

Não aceitar 

lançamentos para 

meses fechados. 

Possuir webservice para comunicação e 

entrega à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil do EFD-REINF de acordo com os 

layouts específicos. 

Demonstrar a tela e 

funcionalidades do sistema. 

Demonstrar a 

entrega dos dados 

de entrega de algum 

cliente que utiliza o 

sistema. 

Permitir a exportação de arquivo de acordo 

com o layout da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil para importação do MIT 

Fazer a exportação do 

arquivo 

Demonstrar a 

entrega dos dados 



 
 
 

 
 

(Módulo Inclusão de Tributos).  de entrega de algum 

cliente que utiliza o 

sistema. 

Assegurar que as contas só recebam 

lançamentos contábeis no último nível de 

desdobramento do plano de contas 

utilizado e tenham controle dos atributos 

obrigatórios “p” e “f” e demais 

funcionalidades previstas no PCASP 

(Plano de Contas Aplicado ao Setor 

Público), de utilização obrigatória a todos 

os entes da Federação conforme portarias 

da STN.  

Demonstrar o cadastro do 

Plano de Contas 

determinado pelo PCASP. 

Demonstrar os 

atributos 

obrigatórios “p” e 

“f” no cadastro do 

Plano de Contas 

Permitir bloqueio e desbloqueio das dotações 

orçamentárias. 

Fazer o lançamento no 

sistema. 

Demonstrar a 

dotação com saldo 

bloqueado para 

utilização. 

Permitir controle de adiantamentos para 

suprimento de fundos conforme arts. 68 e 

69 da Lei 4.320/64, com lançamentos 

automáticos no sistema de controle do 

PCASP.  

Fazer o lançamento no 

sistema. 

Demonstrar os 

lançamentos no 

Balancete Contábil. 

Permitir a emissão da nota de 

cancelamento/estorno dos documentos de 

despesas extraorçamentárias 

Fazer o lançamento do 

cancelamento/estorno. 

Demonstrar os 

lançamentos 

contábeis de estorno 

das despesas. 

Permitir a emissão de nota de anulação/estorno 

da liquidação da despesa 

Fazer o lançamento da 

anulação da liquidação. 

Demonstrar os 

lançamentos 

contábeis de estorno 

das despesas. 

Permitir que na liquidação da despesa 

sejam reconhecidos automaticamente 

através de lançamentos contábeis no 

passivo financeiro da entidade os valores 

devidos aos credores. 
 

Fazer o lançamento da 

liquidação da despesa. 

Demonstrar os 

lançamentos 

contábeis 

realizados no 

passivo financeiro 

da entidade.  

Permitir a emissão de relatórios das despesas 

para pagamento que demonstre o atendimento 

ao art. 141 da Lei Federal 14.133/21. 

Imprimir o relatório. Demonstração da 

ordem cronológica 

de exigibilidade das 

despesas separadas 

por fornecimento de 

bens, locações, 

prestação de 



 
 
 

 
 

serviços, obras e 

demais despesas 

que são exceções a 

essa regra. 

Alertar no fechamento bimestral que não 

foram atingidas as metas bimestrais de 

arrecadação, disponibilizando ferramenta 

para bloqueio de dotações orçamentárias e 

emissão de decreto de limitação de 

empenhos. 

Demonstrar ferramenta de 

bloqueio/desbloqueio das 

dotações orçamentárias, e 

emitir decreto de limitação 

de empenhos. 

A impressão do 

decreto de limitação 

de empenhos. 

Demonstrar nas telas principais do sistema 

os lançamentos contábeis de débito e 

crédito para cada lançamento realizado. 

Fazer a demonstração das 

contas debitadas e 

creditadas. 

Demonstração dos 

lançamentos 

utilizando o 

PCASP. 

Permitir a apuração de custos diretos ou 

indiretos das atividades desenvolvidas pela 

administração por centros de custos, 

através de lançamentos contábeis. 

Fazer um lançamento de 

liquidação de despesa. 

Demonstrar os 

lançamentos nas 

classes 7 e 8 do 

PCASP. 

Permitir a emissão de relatórios da execução 

orçamentária, nos moldes definidos pelas 

DCASP (Demonstrações contábeis aplicadas 

ao setor público) aprovados pela portaria da 

STN de nº 700 de 10/12/2014, Anexo 12 da 

Lei n.º 4.320/1964 (balanço orçamentário) com 

a possibilidade de inserção de notas 

explicativas 

Lançamento das notas 

explicativas e impressão do 

Relatório. 

Demonstração do 

relatório de acordo 

com a portaria da 

STN e com as notas 

explicativas. 

Permitir a emissão de relatórios da execução 

patrimonial nos moldes definidos pelas 

DCASP (Demonstrações contábeis aplicadas 

ao setor público) aprovados pela portaria da 

STN de nº 700 de 10/12/2014, Anexo 14 da 

Lei n.º 4.320/1964 (balanço patrimonial) com a 

possibilidade de inserção de notas explicativas 

Lançamento das notas 

explicativas e impressão do 

Relatório. 

Demonstração do 

relatório de acordo 

com a portaria da 

STN e com as notas 

explicativas. 

Permitir a emissão de relatórios da execução 

contábil denominado Demonstrativo dos 

Fluxos de Caixa, nos moldes definidos pelas 

DCASP (Demonstrações contábeis aplicadas 

ao setor público) aprovados pela portaria da 

STN de nº 700 de 10/12/2014, com a 

possibilidade de inserção de notas explicativas 

Lançamento das notas 

explicativas e impressão do 

Relatório. 

Demonstração do 

relatório de acordo 

com a portaria da 

STN e com as notas 

explicativas. 

Tesouraria 

Exigência Lançamento no sistema Resultado 

esperado/Forma 



 
 
 

 
 

de comprovação 

Possibilitar a consulta, em tempo real, dos 

saldos das contas bancárias por fonte de 

recursos na data informada pelo usuário. 

Abrir o relatório com as 

informações 

Demonstrar que o 

relatório tem o 

saldo de cada conta 

bancária separado 

por fonte de 

recursos. 

Possibilitar a realização das transferências 

bancárias realizadas, bem como discriminar o 

tipo de transferência realizada, tais como, 

resgate e aplicação financeira, Transferência 

decendial saúde/educação, retenções de Ordem 

de Pagamento, depósitos e saques caixa, 

contrapartida de convênios, transferências 

entre contas de fontes diferentes, dentre outras. 

Fazer um lançamento de 

transferência bancária 

 

 

Mostrar quando do 

lançamento da 

transferência a 

possibilidade de 

discriminar qual 

tipo de transferência 

está ocorrendo. 

Possibilitar controle das retenções 

orçamentárias por fontes de recursos, 

auxiliando o usuário nas transferências dos 

saldos das respectivas fontes para as contas 

apropriadas. 

Mostrar relatórios com as 

informações 

Demonstrar as 

informações nos 

relatórios e a 

possibilidade da 

transferência 

bancária com o tipo 

pretendido. 

Permitir o cadastro de débitos e de créditos em 

contas correntes regulares e a regularizar para 

controle de conciliação bancária das contas 

correntes. 

Fazer um lançamento para 

verificação da possibilidade 

Demonstrar que 

permite o 

fechamento 

financeiro diário, 

inclusive de itens 

que estão a 

regularizar. 

Permitir estorno de lançamentos contábeis. Processar um lançamento de 

estorno tanto de arrecadação 

de receita como de 

pagamento de despesa no 

sistema 

Demonstrar que 

houve a efetivação 

dos estornos e a 

volta dos saldos 

para as contas de 

origem. 

Permitir o processamento diário da conciliação 

das contas bancárias no sistema, identificando 

os itens lançados pela contabilidade e não 

lançados pelo banco e, inserindo os itens 

lançados pelo banco e não lançados pela 

contabilidade. 

Processar um lançamento de 

conciliação pela tela do 

sistema 

Demonstrar que as 

alterações estão 

ajustando o saldo 

contábil com o 

saldo do extrato 

Permitir a emissão de relatório da execução Emitir o relatório Mostrar que cumpre 



 
 
 

 
 

financeira diária ou mensal, com a opção de 

seleção da conta corrente desejada, que 

demonstrem a movimentação, em extrato, 

destas contas correntes bancárias, com as 

seguintes informações: código do banco, 

número da conta corrente bancaria, saldo 

anterior na conta corrente bancaria, data de 

cada lançamento, valores debitados, creditados 

e saldo resultante após cada lançamento a 

débito ou a crédito. 

Especificado os requisitos, 

apontando no 

relatório os itens 

especificados, 

conforme exigência. 

Permitir a vinculação de naturezas de receitas a 

determinadas contas bancárias para evitar 

lançamentos errados pelos usuários. 

Mostrar a tela de vinculação 

da receita a conta bancária 

Mostrar no sistema 

que o mesmo inibe 

o usuário de lançar 

receitas que não 

estão vinculadas. 

Permitir a geração de Ordens de Pagamento 

para controle das baixas de despesas com 

identificação do Autorizador do Pagamento, e 

demonstração da despesa a ser baixada; 

Abrir o relatório com as 

especificações 

Mostrar no relatório 

as informações 

exigidas. 

Ser integrado ao sistema (módulo) recursos 

humanos e folha de pagamento para dar baixa 

automática nos empenhos emitidos por esse 

módulo. 

Emitir empenhos 

diretamente do setor de RH  

Demonstrar na 

contabilidade os 

empenhos emitidos 

pelo setor de RH 

Possuir integração com os gerenciadores 

financeiros bancários permitindo a realização 

de pagamentos (transferências, pix, boletos, 

dentre outros) através de API, dispensando 

qualquer troca de arquivos. 

Demonstrar o 

funcionamento da 

ferramenta e que esta possui 

integração em tempo real 

com o gerenciador 

financeiro de no mínimo (1) 

banco, permitindo a 

relização de pagamentos via 

API através de transferência, 

pix, boleto, dentre outros. 

O sistema deverá 

permitir a realização 

de pagamentos de 

forma integrada e 

em tempo real com 

o sistema de no 

mínimo 1 (um) 

banco, dispensando 

a necessidade de 

qualquer troca de 

arquivo. 

Permitir realizar a conciliação bancária de 

forma automática através de consulta integrada 

em tempo real com os sistemas de 

gerenciamento financeiros bancários. 

Realizar uma consulta de 

extrato bancário e realizar a 

conciliação bancária de 

forma automática. 

O sistema deverá 

permitir a consulta 

de extratos e a 

conciliação bancária 

de forma 

automática, 

dispensando 

qualquer troca de 

arquivos. 



 
 
 

 
 

 

EXIGÊNCIAS A SEREM COMPROVADAS NA PROVA DE CONCEITO PARA 

O MÓDULO: PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Exigência Lançamento no 

sistema 

Resultado esperado/Forma 

de comprovação 

Possibilitar a visualização de todos os atos 

de despesa pública como empenho, 

liquidação e pagamento constando no 

mínimo o número do processo, 

classificação orçamentária, pessoa 

beneficiária do pagamento, processo 

licitatório realizado ou sua dispensa, ou 

inexigibilidade, o bem fornecido e o 

serviço prestado, e o valor da despesa. 

Abrir a tela com as 

informações 

Mostrar no site as 

informações exigidas 

conforme enunciado. 

Possibilitar ao usuário fazer pesquisas de 

dados por data, beneficiário da despesa, 

exercício financeiro e mês dos atos 

praticados. 

Mostrar a pesquisa no 

portal 

Mostrar que o portal atende 

aos requisitos exigidos 

Demonstrar as diárias de viagem dos 

servidores públicos, discriminando a data 

de partida, data de retorno, o nome, cargo 

ou função do servidor beneficiado, o 

objetivo da viagem, os itens de despesas 

com seu valor unitário e total. 

Abrir as telas onde tem 

a informações 

Demonstrar que no portal 

existem as diárias separadas 

por tópico e com todas as 

informações exigidas no item. 

Demonstrar o valor das receitas 

orçamentárias previstas e arrecadadas, 

permitindo consultas por exercício, data 

inicial e final, natureza da receita e 

categoria. 

Abrir a tela com as 

informações 

Mostrar no site todas as 

informações conforme 

enunciado, e que estão de 

acordo com o montante 

arrecadado na contabilidade 

para o período 

Demonstrar o valor das receitas 

extraorçamentárias arrecadadas 

discriminando a conta extra orçamentária 

utilizada, a conta bancária onde ocorreu o 

depósito, permitindo consultas por 

exercício e data inicial e final dos 

lançamentos. 

Abrir a tela com as 

informações 

Mostrar no site todas as 

informações conforme 

enunciado. 

Demonstrar a folha de pagamento dos 

servidores públicos, separando os dados 

por mês e exercício financeiro, 

informando no mínimo a matrícula, o 

nome do servidor, data de admissão, o 

Mostrar a tela com as 

informações 

Mostrar no site todas as 

informações conforme 

enunciado. 



 
 
 

 
 

cargo ou função ocupada, seu vínculo 

com a administração, os proventos 

recebidos, os descontos lançados, o valor 

bruto e líquido da remuneração. 

Permitir pesquisa agrupada da matrícula, 

nome do servidor, cargo, vínculo e local 

de trabalho dos servidores. 

Abrir a tela de 

pesquisas no portal  

Mostrar que o portal atende 

aos itens de pesquisa 

conforme exigência 

Demonstrar a remuneração dos agentes 

políticos municipais, separando os dados 

por mês e exercício financeiro, 

informando no mínimo a matrícula, o 

nome do agente político, data de 

admissão, o cargo ocupado, os proventos 

recebidos, os descontos lançados, o valor 

bruto e líquido da remuneração. 

Mostrar a tela com as 

informações 

Mostrar no site todas as 

informações conforme 

enunciado. 

Demonstrar os relatórios de Gestão fiscal 

do consórcio com consulta por 

quadrimestre e exercício financeiro. 

Abrir os relatórios no 

portal 

Demonstrar que as 

informações no site estão de 

acordo com a contabilidade 

Demonstrar os relatórios bimestrais de 

execução orçamentária, separando por 

exercício e bimestre. 

Abrir os relatórios no 

portal 

Demonstrar que as 

informações do site estão de 

acordo com a contabilidade 

Demonstrar a prestação de contas do 

exercício após encerrado, publicando no 

mínimo o Balanço Orçamentário, o 

Balanço Financeiro, o Balanço 

Patrimonial, a Demonstração das 

Variações Patrimoniais, a Demonstração 

dos Fluxos de Caixa, Demonstrativo dos 

Devedores Diversos, Demonstrativo da 

Dívida Flutuante, Demonstrativo da 

Dívida Fundada Interna. 

Abrir os relatórios no 

portal 

Demonstrar que as 

informações repassadas a 

população estão de acordo 

com os balanços  

Permitir a publicação de todos os 

procedimentos licitatórios do consórcio, 

demonstrando o número do processo, a 

modalidade utilizada, o objeto, a data do 

edital, a data de autuação, a data de 

adjudicação, a data de homologação, a 

descrição dos itens de produtos ou 

serviços licitados, a relação dos 

fornecedores participantes e o valor final 

da proposta selecionada, permitindo 

pesquisa por ano, mês de referência, 

Mostrar as informações 

no portal 

Demonstrar que todas as 

informações exigidas no item 

estão sendo repassadas para a 

população 



 
 
 

 
 

número de processo licitatório ou data 

inicial ou final de realização do certame. 

Permitir a publicação de forma automática 

de todos os contratos celebrados e seus 

aditivos pelo consórcio, demonstrando o 

número do contrato, a data de assinatura, 

a data de vigência inicial e final, o objeto, 

o valor do contrato, o nome do contratado, 

a descrição dos itens dos produtos ou 

serviços constantes do contrato, 

permitindo consulta por exercício, mês de 

referência, número do contrato ou aditivo 

e datas inicial e final. 

Mostrar as informações 

no portal 

Demonstrar que todas as 

informações exigidas no item 

estão sendo repassadas para a 

população 

Todas as consultas devem permitir a 

geração de arquivos em formato 

eletrônico para download de forma que 

possibilitem ser trabalhados pelos 

usuários em formato de planilhas 

editáveis. 

Mostrar na tela a 

possibilidade de baixar 

a consulta como 

arquivo 

Mostrar que as consultas 

podem ser baixadas em 

formato de planilhas 

editáveis. 

As informações orçamentárias devem ser 

exportadas automaticamente pelo sistema 

após concluídas, através de ferramenta 

própria de envio ou processo 

customizado, sem a necessidade da 

inserção manual de dados. 

Demonstrar a 

exportação dos dados 

no sistema  

Mostrar que o sistema exporta 

todas as informações 

orçamentárias para o portal 

 

 

EXIGÊNCIAS A SEREM COMPROVADAS NA PROVA DE CONCEITO PARA 

MÓDULO: PROCESSO DIGITAL 

 

Exigência 
Lançamento no sistema Resultado esperado/Forma 

de comprovação 

Permitir a tramitação de processos e 

documentos entre usuários e usuários, entre 

departamentos e departamentos e entre 

usuários e departamentos. 

Cadastrar um processo e 

tramitar entre usuários e 

usuários e entre usuários 

e departamentos. 

O sistema deverá permitir a 

tramitação conforme as 

possibilidades apresentadas. 



 
 
 

 
 

 

 

Ser integrado ao sistema de gestão, de forma 

que processos sejam iniciados 

automaticamente conforme 

parametrização. 

Realizar um 

lançamento por módulo 

em no mínimo os 

seguintes módulos: 

compras e licitações, 

almoxarifado, 

contabilidade, folha de 

pagamento.  

Em cada lançamento deverá 

ser iniciado um processo 

digital automaticamente. 

 

Através de integração com os módulos do 

sistema de gestão, gerar os documentos nato-

digitais e disparar automaticamente para 

assinatura. 

Realizar nos demais 

módulos a emissão de no 

mínimo os documentos    

Nota  de 

Empenho, Nota de 

Liquidação e Ordem de 

pagamento. 

Os documentos deverão ser 

gerados e disparados 

automaticamente

 para assinatura. 

Permitir anexar documentos digitalizados aos 

processos e documentos. 

Adicionar um 

documento digitalizado à 

um processo. 

O sistema deverá permitir 

anexar um documento 

digitalizado ao processo. 

Possibilitar o gerenciamento de certificados 

digitais instituídos pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil. 

Cadastro e importação de 

certificado digital Padrão 

ICP Brasil. 

O sistema deverá permitir a 

importação de certificado 

digital Padrão ICP-Brasil. 

Possibilitar a criação de certificados digitais 

avançados para os usuários, em conformidade 

com a Lei nº 14.063/2020 que dispõe entre 

outros sobre o uso de assinaturas eletrônicas 

em interações com 

entes públicos. 

Gerar certificado digital 

avançado. 

Deverá ser gerado

 um certificado 

digital avançado. 

Permitir a assinatura digital qualificada de 

documentos através dos Certificados Digitais 

Padrão ICP-Brasil importados para o sistema. 

Assinatura eletrônica 

de documentos. 

Demonstrar a assinatura 

eletrônica de documentos 

utilizando certificado digital 

Padrão ICP-Brasil. 

Permitir a assinatura digital avançada de 

documentos através dos Certificados Digitais 

Avançados criados pelo usuário 

dentro do sistema. 

Assinatura eletrônica 

de documentos. 

Demonstrar a assinatura 

eletrônica de documentos 

utilizando certificado digital 

padrão avançado. 

Permitir a assinatura em lote de documentos. Assinatura em lote de 

documentos. 

O sistema deverá permitir 

realizar a assinatura em lote 

dos documentos. 



 
 
 

 
 

Permitir consulta pública da autenticidade dos 

documentos assinados. 

Realizar a consulta da 

autenticidade de 

documentos. 

O sistema deverá permitir a 

consulta da autenticidade do 

documento. 

 

EXIGÊNCIAS A SEREM COMPROVADAS NA PROVA DE CONCEITO PARA 

MÓDULO: GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS (GED) 

 

Exigência 
Lançamento no sistema Resultado esperado/Forma 

de comprovação 

Permitir o armazenamento em nuvem de 

documentos nato- digitais e documentos 

digitalizados. 

Consulta de 

documentos. 

Realizar a consulta de 

documentos demonstrando os 

documentos nato-digitais e 

digitalizados. 

Possuir integração com os módulos Processo 

Digital e Portal de Serviços, armazenamento 

automaticamente os documentos criados e 

digitalizados, bem como os processos digitais 

criados. 

Demonstrar 

armazenamento 

automático. 

Consultar e demonstrar a 

integração com os demais 

módulos, onde os 

documentos serão anexados 

nesses e armazenados 

automaticamente no módulo. 

Permitir realizar download dos 

documentos. 

Realizar download de 

documentos em 

nuvem. 

Realizar o download de um 

documento armazenado no 

módulo. 

Possuir recurso de lixeira para concentrar os 

documentos excluídos, permitindo a sua 

restauração. 

Consulta de 

documentos na lixeira. 

Realizar a consulta de 

documentos movidos para 

lixeira. 

Possuir ferramentas de organização e buscas 

dos documentos conforme as necessidades da 

entidade. 

Realizar busca de 

documentos no 

sistema. 

Realizar a busca

 de documentos 

através de filtros. 

 

Após a demonstração do sistema a Comissão, nomeada pela autoridade competente, 

deverá emitir relatório detalhado e devidamente fundamentado, contendo parecer 

conclusivo pela aprovação ou reprovação do sistema integrado ofertado pelo 

LICITANTE, encaminhando o parecer ao Pregoeiro para prosseguimento dos 

procedimentos da licitação. 

Tanto os representantes credenciados de qualquer LICITANTE, quanto os demais 

interessados, poderão acompanhar as análises da aceitabilidade; 

Caso o LICITANTE seja reprovado em relação à aceitabilidade da proposta, será 

examinada a oferta seguinte na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda às condições deste processo licitatório. 



 
 
 

 
 

ESTIMATIVAS  DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

1.146.   Conforme determinação da Lei 14.133/21 o valor inicialmente estimado da 

contratação encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar. 

1.147.   O custo estimado total da contratação para fins de referência de preços desse 

órgão, só será possível após a realização da cotação de mercado, que seguirá em anexo 

ao edital convocatório.  

 

INVERSÃO DE FASES  

1.148. Nessa contratação será utilizada a inversão de fases. O intuito da inversão de fase 

foi implementado na lei 14.133/21, de modo que possibilita inverter a regra de 

julgamento de (1ª) análise da proposta e depois (2º) documentos de habilitação para (1ª) 

análise dos documentos de habilitação para (2º) proposta de preços, nesta ordem; 

conforme relatado no Estudo Técnico.   

 

DO REAJUSTE CONTRATUAL  

 

1.149.Por força das Leis Federais nº 9069/95 e 10.192/2001 e art. 124 e seguintes da Lei 

14.133/21, os preços poderão ser reajustados após a vigência contratual de 12 (doze) 

meses, salvo autorização de aumento concedida pelo Governo Federal. 

1.150.Decorrido o prazo acima estipulado, será reajustado através de termo de 

apostilamento ou de aditivo, corrigidos monetariamente pelo IPCA, ou outro índice que 

venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 

1.151.A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre o mês da 

assinatura do Contrato e do 12º mês da execução, passando a vigorar o novo preço a 

partir do 13º mês. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.152. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento desse órgão na seguinte dotação orçamentária: 

030104.122.0001.2001 MANUTENÇÃO ATIVS. ADMINISTRATIVAS RATEIO  

3339039000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

FONTE: 15000000 RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMP  

FICHA: 30 

Montes Claros-MG, 17 de junho de 2025. 

 



 
 
 

 
 

Érica Katiane Mendes Santos Rodrigues 

Assessora em Licitações



 

 
 

 
 

 


